
SUPERIOR TRIDIDJAL !-íiLITAR. 

ATA DA 63í' SESSÃO, EM 8 DE OTJrUBRO DE 1962. 

PRESIDÊNCIA DO EXJ10. SR. HIITISTRO TENE11TE- "BRIGADEIRO ÁLVARO HliC! 
SHER. 

PROCURADOR-GERAL DA JUSTIQA MILITAR, O EX!-10. SR. DR. JOÃO ROMEIRO 
NETO, QUE HÃO COHPARECJU À SESSÃO. 

SECRETÁRIO, O SR. DR. IBERÊ GARCIIillO FERHA!illES D:!: SÁ, 
RETOR. 

. 
VICE - DI-

Colilparec;erem os E::::mos. Srs. Hinistros Dr. Wa~hip..gton V~z de MeJ,lo, 
Dr. Ockavio Murgel de Rezende, General;de-E::;ercito Antonio Jose de 
Lima Carnara, Almirante-de-Esquadra Jose Esp~ndola, Tenente-Briga. -
deiro Vasco A~ves Secco, AL~ir~1te-~e-Esqucdra Diogo Borges Forte~ 
GeneraJ.-de-Exercito Jose Daudt Fabr~cio, Uinistro convocado, e Dr. 
OrJ.B.J.J.do Houtinho Ribeiro da Costa, Einistro convocado. 

D . d ' .... T:1 S M.i . .._ D A t D e~xou e compr.recer a sess~o, o J:!..JOTto. r. nJ.s~..ro r. u ran 0.11: 
rado, com ca.usa justificada. 

, 
Acha-se licenciado o E:x:r;1o. Sr. :Hinistro Gêneral-·de-Exercito Tris
t~.o de Alencé:!.r Araripe. 

' , H 

As treze horas, havendo numero leGal, foi aberta a sess2.o. 

Lida e se:n debate, foi aprovada a ate da sessão anter:tor. 

..... .... . .. .•.. .... . .. 

Apelaç&o juJ.c;ada na sessão secreta do dia 3: 

NO. 33.095- Rio GranCI.e do"SuJ_. Rel. o·E::ano. Sr. Ministro·Dr. Vaz 
de Mello. Rev. O Exmo. Sr. Ministro Ten. Brig. Alves 
Seccg. Apelante: A Promotoria da 1~ Auditoria da 3a 
Regi ao J:.iili tar. Apelc.da; A se:1tenqa do Conselho EsP,e 
cial de Justiça da 1a Auditoria: da 3r. Região lfili -
tart que absolveu o Capitão Errtmo Joule Guglianone S_q 
fer~n, do 70. Grupo de Artilr...ã.ria de Costa ":t-fotoriza -
do, do crime previsto no art. 229, do C.P.M. e o 30. 
Sargento do mesmo Grupo, Miguel ZaboJ_otny, do crL11e 
previsto no art, 229, § 10. ,do c.~.N. - Provida,em 
parte, a apelaçao do Ministerio Publico, reformaram 
a sentença, para condenar .o Capitão ... Emmo JouletGugli 
anon~ Seferin, a 3 meses de suspensao do exerc~cio I 
do· posto, ·como·incvxso no art. 237, co~tra os votos 
dos Exmos. Srs. Ministros "Dr. 4utrar;. Dourado, Dr.H~ 
gel de Rezende e Alm. Esq_. Jose Espmdo41,.7""que o ab
solviam1 confirm~1do a sentenqa de lR ·instançia,e Má 
nistrc:s Dr. Vaz Q.e Hello, Gen. Ex. Daudt Fabricio e 
Gen. E~. Lima C~ilara, que o çondenavam-a 6 meses de 
dcten~ao, como i~curso no art. 229, § 20.? tudo do c. 
P .K." e o Sargento Higuel Zàbolotny, a ·1 ano de de
tençao, como incurso'no·art. 203, do C~P.M., · contra 
os votos dos Exmos. Srs. Ministros Ten. Erig. Alves 



;; 320 -

(Cont. da ata da 63r Sess., em 8/'L/962). 

Sedco, Dr. Autran Dourado e Alm• Esq.!. Borges Fortes, 
que o condenavam a 8 meses de detengao, e Dr. Nurgel 
de Rezende, que o condenava a 16 meses·de detenção , 
como incurso ao·mesmo artigo 203, do C.P•M• (Usaram 
d~ palavra o Sr. Dr. Luiz . Dar~ano, advoeado do Ca~! 
tao Ernmo, e o Exmo. Sr. Dr• Joaó Romeiro Neto~ Proc.'l:! 
rador-Geral da Just0ça Militar)~ 

•'· . ,. , .. .. 

Fora1·n; a secuir, relatados e julgados os seguintes processos: 

684 

Nll 33.163 

C O R R E I Ç Ã O - P A R C I A L 
------------------------------------------------------------------

Guanabara. Rel. ·O Exmo. Sr. Hinistro Gen. Ex. Lima 
Brayner. - O Dr. Auditor-Corregedor da Justiça Hili
tar, com funde~ento no art. 3681 do,C.J.M., requer 
Correição-Parcial nos autos do ~nquerito Policie~ Mi 
litar, em que fir.;t!.ra como indiciado o Sold~do d2 Q. 
G. da AD/L!., Kengo Yano. - Deferiram a Correicao,pã 
ra ser apurado pela Auditor:i_a competente, o fato de
lituoso, contra o voto do E::::mo. Sr. 1-iinistro Ten.Bri 
gadeiro Alves Secco, que·a il'ldeferia. (Nãó tomou p~ 
te no ju..l~ai11ento, o Exmo. Sr. Hinistro ~r. MU.rgel de 
Rezende, por não ter assistido ao relatorio). 

A P E L A Ç Ô E S 
----------------------------------

Guan2.bo.ra~ Rel~ O EXütO~ Sr~ Ninistro Tén. Brig. AJ. ... 
ves Seoco. Rev. O EJGno. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da 
Costc:. Apelcu1.te : Franc:i_sco Harq_ues de Souza, 3a Sa,r. 
cento, NO, nº L!.7 .0351.3, servindo no.., Quartel de Mar.:h. 
1~1.eiros, co~deno.do a 7 illeses de prisao, incuxso no 
art~ 163, combinac~o c01r! o art. 6Lh incJ.so I, tudo do 
C .P .H~ ApeJr:.c1a: A sentença do Consé1ho Peri'nanente de 
Justica da 2º' Auditor:i_a da Narin_lLa. -- Provida a a
pelação da eefesa, reformc.rarn a senten~a, para ab .... 
solver o acusado? contra os votos·dos·E:::mos. Srs..._M.i.. 
nist:eos :Dr. R:L1JeJ_ro ,da Costa; Gen. E::;:. L:t.na Brayner, 
Gen. Ex. De.udt Fe.bricio e Dr. Vaz ele Hello, que lhe 
ne~;;v~-n ·provimento, para conf'ir:u1ar a se~1.tença conde
na-cor:_e.. 

• 
NQ 33.150- Guanabara. Rel.·o Exmo.·sr •. Ministro Alm~ Esq. Bor

ees Fórtes. Rev~ O Exmo. Sr. Ministro Dr. Ribeiro da 
Costa. Apelante: Sebastião Lima Souza, JJ\ Cl. TL. nQ 
55.5093, 3-';Cb Qyartel de Marinheiros~ condenado a 6 m~ 
ses de de~ençao, incurso no art. 163, do C.P.M. Ape
lada: ·A scntenca do Conselho Permanente de Justicada 
1a Auditoria da l·1arinha., - Neearám provimento, para 
confi~mar a senten~a, unanimemente. 
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Guanabara~ Rél• O Exmo. Sr. Ministro Gen. Ex. LL~a 
Brayner. Rev; o·E:::mOj Sr~ Hinistro Dr.,Murgel de Re 
zende. Apelante: Waldyr Delphim ge Araujo, S9ldado, 
servindo no Quarto .Grupo de Canhoes 90 Antiaereo I 
condenado a 6 meses de prisão, incu~so no art. 1~3, 
combinado com os arts. 02; inéisos I e·rv, letra-~ 
e 64, incj_so I, tudo·do C.P.H. Apelada: A ~entença 
do Cm;selho de Justiça do 4c Grupo de Canhoes 90 I 
Antiaereo. 'Ã Neearat~ ·provimento, para con:firmar a 
sentença, unanimemente. 

Rio GrQ.nde do Sul. Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Gen.Ex. 
Lima Camara. Rev. ·O E:::::mo. Sr. Ministro Dr. Hurgel de 
Rezende. Apelant!;: Nilvo Vuldir Re1mer, Soldado, se.~ 
ví.ndo no 62 Regimento de Obt1.zes 105, condenado ·a 1 
mes e 20 dias de prisão, incwso no art. 163, combi-
nado com os·arts. 166,.35,§ unico, e 62, inciso I, 
tudo do C .P .H. Apelada: A scntenqa do· Conselho de 
Justiç~ do 62 Regimento de Obuzes 105. Provida a 
apclaqao, :J:efori:"taraw. ·a sentença, para absolver o a
cusado, m~animemente. 

, 
Para. Rél. o Exmo. Sr. Hinistro Dr. Ribeiro da Cos -
ta. ·Rev. O Exmo. Sr. Ninistro Alm. Esq. Borges For -
tes. Apelante: Luiz Carlos da Costa Hazu.J.lo 7 Narinl-a 
ro, ~ervindo na Capit~~ia dos Portos do Estado do 
PiauJ. condenado a 2 anos de ~etenção, incurso no 
art. iL~, a 6 meses de detenqao, incurso no art.l89, 
e·a·L~·meses de detencão, incurso no art. 185,tudo do 
C.P.H.:. perfazendo um total·de 2 Dl!os e 10 meses de 
detençao; Apelada: A sentença do ConseJ.ho Permanente 
de Justiça da Harilli""la, da. Auditoria da 8~ Região Ni
litar. - Provida, em parte, refornw.ra11"t a sentença, 
para absolver o acusado cios cr~es ~1revi~tos nos ar
t~sos n2s. lL~ e 189~ e condena-lo a 1 mes de deten
qao, pelo crime prevJ.sto no art. 185, contra os vo
tos dos Exmos. Srs. Ministros Alm. Es~• Borges For
tes, Gen. Ex. Lima Brayncr e Ten. Brig. Alves Secco, 
que a proviam, in totum1 para reformar a sentença é 
absólve-:L,o, etHinistrcs vr. Ribeiro da Costa e Alm. 
Esq. JQse Esp1.ndoJ.a, ~ue a proviam, élll parte, par~ 
a~olve-lo do crime pr~visto no art. 141, e conde~~ 
-lo a lO meses de prisao, como incurso nos arts. 189 
e 185, tudo do C.P.H. 

Pernambuco. Rel~ O Exmo~ Sr~ Ninistro Alm. Esq. Bo.:t: 
ees Fortes. Rev. 0 E:on9. Sr. Ministro Dr. :Hurgel de 
Rezende. Apel~~te: Jose Dowingos da Silva, Soldado , 
servindo no 14Q R~gimento de Infa...J.tar;ha, condenado a 
1 (too) ano, 7 meses e 15 dias·de prisao, incurso no 
art. 163, combinado com o art. 59, inciso II, letra 
11 a 11

1 tudo do C .P .N. ·Apelada: A sentenqa do Conselho 
de Justiça do 14Q R~Gil:lento de Infantaria. Provi 
da, em parte, reforl!lar~ a sentenqa, para reduzir a 
pena·a·7·meses de prisao, como inct~so no art. 163; 
do C.P.M., contra o voto do Exmo. Sr. Hinistro Dr. 
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,,.. 
Murgel de Rezende, que a reduzia a 6 meses de prisao. 

Nll 33.138 - Guan,q.bara~ Rel~ O E:xmo~ Sr~ Hinistro Teil. Brig. Al
ves 0 ecco. Rev. o:Exm9. Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Ape~ante: Flavio Beda, Soldado, servindo no 
Parque ~ Deposito de Engeru1aria, condenado a 5 meses 
de prisao, inct~so no art. 163, combinado·cóm·o art 
62; incisos IV, letra "a", e I tudó do C.P.H. Apel_s 
d~: A sentença do Conselho de Justiça do Parque e D~ 
posito de Engenharia. -A Nege.ra.m provimento, para 7 
co:ú'irmar a sentença, una11.imemente. · 

-

R E V I S Õ E S - C R I M I N AI S 
---------------------------------·----------------------------------
Guanabara. Rél. o Ex1ho~ Sr. Hinistro Dr. Murgel de 
Rezende. Rev. O E:icmo. Sr. Ninistro Ten. Brig. Alves 
Secco. Requerent9: Alfredo Pereira dos Passos, Tenen 
te-Corone* do Exercito, servindo na Diretoria Geral 
de Intendencia, condenado a 7"meses de prisão· com 
trabalho,_ como incurso no art. 114, do C~P.H., do 
ano de ~~91, cpmbina~o com o § 7Q, do art. 37i - do 
mesmo Codigo, por acordão do Superior ,.,.Tribuna. MiJ.i .. 
tar, de 22 de novembro de 19L!.O. ·- riao conhece.ra.m I 
do.pedido contra o voto do Exmo. Sr. liinistro Gen. 
Ex. L~a ~ray~er, que cpru1ecia do pedido, para ab -
solver o reauerente. (Nao tomou parte no jR1..gaJ;!ento 
o Exmo.sr.Min. Dr. Vaz de NelJ.o, nor se ter declara-
do ~pedido}. ~ 

Bahia. Rel. O EXino. ·Sr. Hinistro Dr. Ribeir9 dn Cos
ta~ Rev. O Exm6. Sr. Hinistro Alm. Esq. Jose Espind.Q 
la. Reé1uerente: vla.."lderlino Pinto de Nirand~-, 1~'· ela_~ 
se, TA. BA., da Base Naval de SaJ.vador, condEmá.dà a 
3 ~es~s de prisão, incurso no art. 182, do C.P.M.~ 
acordao do Superior Trib~!al Militar, de 23 de setem 
bro de 1959. Uao co~heceram dà pedido, por falta 
de ftü!d~mento legal, uncn~~emente. 

CORREIÇÃO-PARCIAL 
------------------------------------------------------------------
Guanabara.·Rel. O Exmo. Sr. Ministro Alm. Esq. Bor
ees Fortes. -O Dr. Auditor-Corre~edor da'Justica Mi 
litart COill funda;:ento no art. 368, <:J.o C.J .M. l requer 
CorreJ.ção-Pe..rcial nos autos do Inquerito PoJ.J.cial Mi 
litart em que fi5ura como indiciado Geraldo de Jesus, 
Soldado do 6Q Grupo de Artilharia de Costa No:bo:viza
do. - Deferiram a Correição, para que a Auditoria 
competente apure a· responsab:tlidade do indiciado,co:q 
tra o ·voto do E~1o. Sr~ Hinistro Ten. Brig. Alves I 
Secco, que a indeferia. 
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Guánabara. ·Rel. O Exmo. Sr. Hinistro Dr~ Va.z de Mel
lo, - O Dr. Audit.or-Córregedor dá. Justiga Hili"kar, I 
com funda.rhento no 9.rt. 3hO, dó C.J.H., e de acordo I 
com o art ~ 107, § tmico, do C .P .11., requer Correição 
Parcial nos autos do processo referente ao civil Crjp 
t!ano LeopQldo Tienumn; condenado a 44 me-SEE de recl_g 
sao, de acordo cóm o art1 198, § L~c, inciso v, combJ.. 
nado com os arts. 66, §zc, 66 e 198, por sentença do 
Conselho Permanente de Jüstica da 2f"l. Aú.dj_toria da ?.~ 
Região HilitarJ de 16 de junho de 1953. (ADIADO O 
JULG.t\.:'-illi::TO .1 POR TER PEDIDO VISTA O EXNO SR NINISTRO 
DR HURGEL DE REZEl'iDE) • 

REPRESENTAÇ~ES 
------------------------------------------------------

Rio Grande ,do Sul. Rel~ O E::ano. Sr. Ninistro Gen.Ex. 
Daudt Fª'br:t.cio. - O Dr. Proü1otor da 3''- Auditoria da 
3s.;. Regiao l1ilitur, com flli1dá.inento no art. 340, do c. 
J .H., e de acordo com o art. 1051 · il).cj_so IV, co1nbin.s 
do com o art. 108, inciso li, do c;.P.M., pede que se
ja. d~cretnda,..a extj_nção da ptmibi1idade,. pela pres.
cr:t.çao da açao penal, nos autos do Inquerito Polic~
al Hilitar? procedj_do no 3c Regimento de Cavalaria, 
do quaJ. fo~ encarregado o lD Tenente João Francisco 
Vieira, para es2larecer o t;oubo de a_rmarr1ento pratic.ª 
do D.c1...,Arrecadaçao do PeJ.otno de Canhoes 37 nnn, do Ewq 
0uadrao de Comando e Servicos. Deferida a repre
sentação, par~ ser deEretada extinta a punibilidade; 
pela :!.)rescriÇao da'acao penal, senQ.o que o E}Gllo. Sr. 
~~n~stro T~n. B:r;ig. Álves Seccot ~o:mentc )1;1lgava ex
'-'~nca a açao penal~ pela prescr~c;ao, .. venc~do o Exmo 
Sr. Hinistro 'Dr. R2beiro da Costa, que votava pelo . ... 
arqulvamen~..o., 

G]Janabá.ra. Rel~ O Exrno. Sr. Ninistro Gen. Ex. LLua 
Qa!Jlara. - O Dr. Promotor da 3~~ Auditoria da lf· 'Regi
no 1'-iilitar, com f'lL.'1da.L:iento no art. 3ÜO, dó c.J.H., e 
de acordo com o art. 105, inciso VI, do C.P.l·~., pede 
que seja decretada a extinçÜo da punibilidade, pela 
prescricão, nos autos da apelação ref~rer;te ao SoJ.d,a 
do do L~ó Re[;imento de Infantaria, Jose Lazaro; cond.~ 
nado'a'l'ano de detenção, cono incurso no art. 154, 
do C .P .H., por se~1tença do Conselho Permane:1te de 7 
Justicá da 3c. Auditoria da lt ReGiio Niiitar, de 14-
l-J.958. - Deferida a representagao, para..,ser d~cr.Ei 
tada extinta a p~~ibilidLde, pela prescrigao, unani
memente. 

QUESTÃO ADNIIUSTRATIVA· 
-----------------------------------·--··--------

Guanabara. Rêl. 
Alves Secco. -
cha, candidato 
te jura..uentado 

O Exmo. Sr. Hinistro Ten. Brig. Vasco 
Requerimento de Onofre Pinto da Ro

habilitado ... no concurso para escreven
de lP. entrancia, da Justiça Hilitar , 
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solicitando reconsj.derac~ão da Decisão constante da a 
t d J ~ S ,.. , 1' J~ DO . ., ~ d d G .•.... a. u .~. essag, · ?Ui.J_.J.caeta nQ •• - ssca o a ua:qq. 
bara, de :i/L!/9o2, versando sobre prazo de"' vaJ.j.dacle '1 
de concu~so. - IndeferiraL1 o JedidoL Q~anLuemente. 
(HÃO TOl~AR.~:\11' PARTE iTO JULGAi_,:E:?J~Õ OS RU'-IOS, SRS. lH -
iTIDTHOS GEI'T. EX. DAT.i'DT F'.A:3RICIO E DR. R:C:~InO DA 
COST'A). 

1 ••. .. . .. . .. 

Foi, a sec;uir, 
... 

encerrada a sessuo. 

Ach&u~se ~m m~sa os seGuintes processos: 

APJ~.l~~º-~.s.: 33.156(J.B/AD) - 33~J.64(BF/AD )-33.1L~8(AS/VN) ... 33.J.59(MR/ 
. . AS) 

~~QqrK~~: 31.9ll(RC/JE) 

JuJ.g.:>Jnento Adiado: 

P. ~r. :r: G.i.ç_2:o.-.P .Ar.cJe.~: 685 (VH) ... Ad5.ado o jv.J.G\?J:iento; :)o r ter peca.:. 
do vista o E~no. Sr. M~nistro Dr. 
Ve.z de gcl:Y.o. 

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR 

1$f 8 • OUT 1962 * 
2~ SEÇÃO 

JUDICIARIA 
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